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Altera a Resolução nº 250/2025 da CIB/CE, que 

trata da composição da Comissão Intergestores 

Regional 1ª Região – CIR Fortaleza. 

RESOLUÇÃO Nº 300/2025 – CIB/CE 

A Comissão Intergestores Bipartite, do Ceará - CIB/CE, no uso de suas atribuições legais e considerando: 

1.  A Lei nº 12.466 que acrescenta os Artigos 14-A e 14-B na Lei nº 8.080 de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre as comissões intergestores do Sistema Único de Saúde (SUS), o Conselho Nacional de 

Secretários de Saúde (CONASS), o Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde 

(CONASEMS) e suas respectivas composições, e dar outras providências;  

2.  O Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080/1990, para dispor sobre a 

organização do SUS, o planejamento da assistência, a assistência à saúde e a articulação interfederativa; 

3.  A Lei Estadual nº 17.006, datada de 30/09/2019 que dispõe sobre a integração, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde (SUS), das ações e serviços de saúde em Regiões de Saúde no Estado do Ceará; 

4.  A Portaria SESA nº 2.108, datada de 25 de novembro de 2019, revisada em 14 de fevereiro de 2020, que 

dispõe sobre aspectos organizativos operacionais das Regiões de Saúde nos termos da Lei Estadual nº 

17.006, datada de 30/09/2019; 

5.  A Portaria SESA nº 1.139, datada de 23 de outubro de 2020, que altera e acresce dispositivos da Portaria 

nº 2019/2108, que dispõe sobre aspectos organizativos - operacionais das Regiões de Saúde, nos termos 

da Lei Nº 17.006, de 30 de setembro de 2019; 

6.  A Resolução da CIB/CE nº 12, datada de 16/03/2020, que aprova o Regimento Interno das Comissões 

Intergestores Regionais do Ceará. Publicada no DOE nº 118, de 06/06/2020; 

7.  O Regimento Interno das Comissões Intergestores Regionais do Ceará (CIR). Capítulo II - Da 

Constituição e Composição das CIR, nos Art. 2º e 3º; resolve: 

Art.1º.  Alterar a Resolução nº 250/2025 da CIB/CE, datada de 06 de junho de 2025, que trata da 

composição da Comissão Intergestores Regional 1ª Região – CIR Fortaleza, conforme Anexo desta 

Resolução. 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura. 

Fortaleza, 27 de junho de 2025. 

Tânia Mara Silva Coêlho                                                            Rilson Sousa de Andrade                                                                                                                                                                                         
Presidente da CIB/CE                                                                    Vice - Presidente da CIB/CE 

Secretária de Saúde                                                                        Presidente do COSEMS 

 

 

 

 

 

 

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109386/lei-8080-90
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/109386/lei-8080-90
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RESOLUÇÃO Nº 300/2025 – CIB/CE (Continuação) 

 COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL 1ª REGIÃO – CIR FORTALEZA 

2025 

 

 

COMPONENTE ESTADUAL 

MEMBROS TITULARES CARGO 

1. Jader Sabino Jacó do Nascimento(*) 
Presidente da CIR Fortaleza                                                                             

Superintendente da Região de Fortaleza 

2. Francisca Verônica Moraes de Oliveira  Coordenadora da COADS Caucaia 

3. Cláudia Renata da Silva Coordenadora da COADS Maracanaú 

4. Maria de Fátima Ferreira de Oliveira Coordenadora da COADS Baturité 

5. José Mário do Couto Coordenador da COADS Itapipoca 

6. Thalena de Oliveira Teixeira Soares  Coordenadora da COADS Cascavel 

COMPONENTE MUNICIPAL 

MEMBROS TITULARES CARGO 

1. Georgina Freire Machado  

Vice-Presidente da CIR Fortaleza 

Vice-Presidente Regional do COSEMS 

Secretária Municipal de Itapipoca 

2. Viviane Beserra Holanda  Secretária Municipal da Saúde de Acarape 

3. Larisse Araújo de Sousa  Secretária Municipal da Saúde de Amontada 

4. Érika Pinho Tabosa  Secretária Municipal da Saúde de Apuiarés 

5. David Faustino de Lima Secretário Municipal da Saúde de Aquiraz 

6. Joyce Cristina da Rocha Marinho  Secretária Municipal da Saúde de Aracoiaba 

7.  Antonio Aiustrong Paz Paiva Secretário Municipal da Saúde de Aratuba 

8.  Izabel Cristina de Araújo Alves  Secretária Municipal da Saúde de Barreira 

9. Maria Auxiliadora Bessa Santos (interina)  Secretário Municipal da Saúde de Baturité 

10. Fátima Aline Aristides Martins(*) Secretária Municipal da Saúde de Beberibe 

11. Elizabete Rocha de Souza  Secretária Municipal da Saúde de Capistrano 

12. Elaine Cardoso Abintes  Secretária Municipal da Saúde de Cascavel 

13. Moacir Sousa Soares  Secretário Municipal da Saúde de Caucaia 

14. Alan Sidney Jacinto da Silva  Secretária Municipal da Saúde de Chorozinho 

15. Zózimo Luís de Medeiros Silva  Secretário Municipal da Saúde de Eusébio 

16.  Riane Maria Barbosa de Azevedo  Secretária Municipal da Saúde de Fortaleza 

17. Francisca Maria Bezerra dos Santos  Secretária Municipal da Saúde de General Sampaio 

18. Kaio Virgínio Gurgel Nogueira Secretário Municipal da Saúde de Guaiúba 

19. Camila Mascarenhas Moreira  Secretária Municipal da Saúde de Guaramiranga 
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RESOLUÇÃO Nº 300/2025 – CIB/CE (Continuação) 

 COMISSÃO INTERGESTORES REGIONAL 1ª REGIÃO – CIR FORTALEZA 

2025 

 

 

COMPONENTE MUNICIPAL 

MEMBROS TITULARES CARGO 

20. Ana Cláudia de França Moraes  Secretária Municipal da Saúde de Horizonte 

21.  Ângelo Luis Leite Nóbrega  Secretário Municipal da Saúde de Itaitinga 

22. Luís Carlos Nascimento  Secretária Municipal da Saúde de Itapajé 

23. Clara de Assis Santos Oliveira  Secretária Municipal da Saúde de Itapiúna 

24. Vanderlange de Sousa Gomes  Secretário Municipal da Saúde de Maracanaú 

25. Maria Cleonice dos Santos Caldas Secretária Municipal da Saúde de Maranguape 

26. Antônia Maria Alves Pinheiro Pinho Secretária Municipal da Saúde de Miraíma 

27. Antonia Nilcelly Uchôa Alves  Secretária Municipal da Saúde de Mulungu 

28. Cris Angela da Silva Araújo  Secretária Municipal da Saúde de Ocara 

29. Rayana Mirian de Menezes Travassos  Secretária Municipal da Saúde de Pacajus 

30. Roseane Gomes Monteiro Menezes  Secretário Municipal da Saúde de Pacatuba 

31. Nara Ribeiro Cunha Secretária Municipal da Saúde de Pacoti 

32. Mateus Sampaio Andrade Rocha de Holanda Farias Secretário Municipal da Saúde de Palmácia 

33. Loide Chrystine Peixoto Landim  Secretária Municipal da Saúde de Paracuru 

34. Francisco Wellington de Castro Júnior Secretário Municipal da Saúde de Paraipaba 

35. Valmirlan Fechine Jamacaru Secretário Municipal da Saúde de Pentecoste 

36.   Maria Joziana Costa Câmara(*) Secretária Municipal da Saúde de Pindoretama 

37. Maria Adamir Ramos Costa  Secretária Municipal da Saúde de Redenção 

38. Milena Soares Ferreira  
Secretária Municipal da Saúde de São Gonçalo do 

Amarante 

39. Francisco Fabrício Marques Gomes  Secretário Municipal da Saúde de São Luís do Curu 

40. Roberta Azevedo Vidal Secretária Municipal da Saúde de Tejuçuóca 

41. Ana Cândida Pinto de Sousa  Secretária Municipal da Saúde de Trairi 

42. Rebeca Nunes Mendonça  Secretária Municipal da Saúde de Tururu 

43. José Afrânio Pinho Pinheiro Júnior Secretário Municipal da Saúde de Umirim 

44.  Maria Adriana Marques de Sousa Secretária Municipal da Saúde de Uruburetama 

  

Maria Iracema Capistrano Bezerra Secretária Executiva da CIR Fortaleza 

(*) Atualizada em 25/06/2025. 
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